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Aviso nº 726 - GP/TCU 

Brasília, 22 de outubro de 2019. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Acórdão nº 2473 /2019, para 

conhecimento, em especial quanto à informação contida no subi tem 9.2 da referida Deliberação, 

da relataria do Ministro Weder de Oliveira, prolatada pelo Plenário deste Tribunal , na Sessão 

Ordinária de 9/10/2019, ao apreciar o processo TC-015 .621/2018-9, que trata de Audi toria, 

integrante do Fiscobras 2018, com objetivo de verificar a conformidade dos projetos básico e 

executivo de engenharia relacionados à contratação integrada de parte das obras de adequação 

d~LBA. 

Por oportuno, informo que o Relatório e o Voto que fundamentam a mencionada 

Decisão podem ser acessados pelo endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos e, caso 

solicitado, este Tribunal poderá enviar a Vossa Excelência cópia desses documentos, sem 

custos. 

Atenciosamente, 

(A ssinado eletronicamente) 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MARCELO CASTRO 
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Brasília - DF 
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Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu .gov.br/autenticidade, in formando o código 62976712. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 015 .621/2018-9 

ACÓRDÃO Nº 2473 /2019 - TCU - Plenário 

1. Processo nº TC 015 .621 /2018-9. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto : Relatório de Auditoria 
3. lnteressados/Respo nsá veis : 
3.1. Interessados: Congresso Nacional (vinculador); Consorcio Hap-planex-convap L5 BR 116-BA 
(21.065 .067/0001-84); Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (04 .892.707/0001-00). 
4. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Rodoviária e de Aviação Civil 
(SeinfraRod ). 
8. Representação legal: 
8. 1. Igor Fellipe Araujo de Sousa (41.605/OAB-DF) e outros, representando Consorcio Hap-planex­
convap L5 Br 116-ba. 
8.2. Paulo Aristóteles Amador de Sousa, representando Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria na contratação integrada do lote 5 

da BR-116/BA (entre o km 334,23 e o km 387,41 ), objeto do edital RDC presencial 292/2014-05 e do 
contrato SR-05/00878/2014, que compreende a elaboração dos projetos básico e executivo de 
engenharia; e a execução das obras de constQ.Jção, duplicação, implantação de vias laterais, adequação 
de capacidade, restauração com melhoramentos e obras de arte especiais. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, 
ante as razões expostas pelo relator, em 

9.1 determinar, com fundamento no art. 250, II, do RI/TCU, ao Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes, que: 

9.1. 1. prormva, no prazo de 30 (trinta) dias, a revisão do projeto executivo aprovado no 
âmbito do Contrato SR-05/00878/2014, de n~do a: 

9.1.1.1. somente aceitar soluções diferentes daquelas especificadas nos docwnentos que 
fundamentaram a licitação, quando representarem correções das fulhas , tais corro aquelas relativas a 
taxa de inclinação das rampas, desníveis entre as pistas direita e esquerda, greide em relevo ondulado, 
pavin,entação com solo estabilizado granulometricamente, e utilização de defensas metálicas, desde 
que tenham sua viabilidade técnica, econômica e ambiental devidamente justificada e que as 
economias delas advindas não sejam apropriadas pela contratada; 

9.1.1.2 . não aceitar soluções diferentes daquelas especificadas nos docunientos que 
fundamentaram, por representarem redução severa dos padrões técnicos e níveis de serviço , tais como 
alterações no raio mínimo de curvatura, e na localização e comprimento das passarelas de pedestres; 

9.1.2. obtenha, no prazo de 30 (trinta) dias, junto ao Consórcio HAP-Planex-Convap, o 
orça1nento detalhado da obra segundo o projeto executivo a ser aprovado na forma do item anterior, 
contendo as descrições, unidades de medida, quantitativos e preços unitários de todos os serviços da 
obra, acompanhados das respectivas composições de custo unitário, conforme preceitua a Lei 
12.462/2011 , a Lei 8.666/ 1993 , a Súmula TCU 258, a Orientação Técnica 001 /2006 - IBRAOP, e o 
Manual de Diretrizes Básicas para Elaboração de Estradas e Projetos Rodoviá1ios (Publicação IPR-

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu .gov .br/autenticidade , informando o código 62363676. 
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T RI BUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 015 .621/2018-9 

726); 

9.1.3 instaw·ar procedimento administrativo, assegurando o devido processo, com vistas a 
apurar a responsabilidade da contratada por não ter apresentado orçamento detalhado juntamente com 
os projetos básico e executivo ; 

9.2. comunicar à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do 
Congresso Nacional, em cumprimento ao art 19 da Resolução TCU 280/2016, que , no Contrato SR-
05/00878/201 4 (Contratação Integrada do Lote 5 da BR-116/BA - entre o km 334,23 e o km 387,41 , 
conforme classificação do art 1 18, § 1 º, IV, da LDO 2019: 

9.2 . l. permanecem válidos os Indícios de Irregularidade Grave com Recomendação de 
Paralisação - IGP consignadas no item 11 do despacho de 19/12/2018 (peça 71); 

9.2.2. a ausência de orçamento detalhado no projeto executivo também é considerada Indício 
de Irregularidade Grave com Recomendação de Paralisação ; 

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Rodoviá,ia e de Aviação 
(SeinfraRodoviaA viação) que identi:fiq ue os responsáveis e elabore minuta de audiência acerca das 
falhas na elaboração do anteprojeto e dos tem'X)s de referência do edital RDC presencial 292/2014-05, 
para posterior aprovação deste relator; 

9.4. restituir os autos à Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Rodoviária e de Aviação 
(SeinfraRodo viaA viação). 

LO. Ata nº 39/2019 - P lenário . 
11 . Data da Sessão: 9/1 0/2019 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2473-39/19-P. 
13 . Especificação do quórum: 
13 . 1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Raimundo 
Carreiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e Vital do Rêgo . 
13 .2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13 .3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira (Relator). 

(Ass inado Eletronicamente) 
JOSÉ MUCIO MONTEIRO 

Presidente 

Fui presente: 

(As~inado Eletronicamente) 

(Ass inado Eletronicamente) 
WEDER DE OLIVEIRA 

Relator 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 
Procuradora-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 62363676. 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públ icos e Fiscal ização 

Of. Pres. n. 155/2019/CMO 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Brasília , 30 de outubro de 2019. 

Assunto: Solicitação de autuação do Aviso nº 726-GP/TCU, de 22.10.2019 -
auditoria no âmbito do Fiscobras 2018, relacionada à contratação 
integrada de parte das obras de adequação da BR-116/BA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Tribunal de Contas da União enviou a esta Presidência, o 
Aviso nº 726-GP/TCU , de 22 .10.2019, em obediência ao subitem 9.2 do Acórdão nº 
2.4 73/2019, que trata de Auditoria, integrante do Fiscobras 2018, com objetivo de 
verificar a conformidade dos projetos básico e executivo de engenharia relacionados à 

contratação integrada de parte das obras de adequação da BR-11 6/BA. 

A fim de que esta Comissão exerça de forma plena a sua 
competência constitucional, necessário se faz que o referido documento seja antes 
autuado pela Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal, e, posteriormente, 
prossiga observando os trâmites regimentalmente determinados. 

Assim sendo, encaminho, em anexo, para autuação, o original 
do Aviso nº 726-GP/TCU, de 22.10.2019, do Tribunal de Contas União. 

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Câmara dos Deputados - Anexo Luís Eduardo Magalhães (Anexo 11) 

Ala C - Sala 12 - térreo - 70160-900 - Brasília/DF 

Telefones: (61) 3216-6892 - 3216-6893 - Fax: (61) 3216-6905 

www.camara.leg.br/cmo cmo@camara.leg.br 
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CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA, NOS
TERMOS DO ART. 120 DA RESOLUÇÃO Nº 1 DE 2006-CN

 
Data início Data fim Tipo de tramitação

30/10/2019 Despachado
30/10/2019 03/11/2019 Publicação em avulso eletrônico da matéria
04/11/2019 18/11/2019 Apresentação de relatório e eventual projeto de

decreto legislativo
19/11/2019 25/11/2019 Apresentação de Emendas a Projeto de Decreto

Legislativo sobre fiscalização da execução
orçamentária e financeira e da gestão fiscal

26/11/2019 02/12/2019 Votação do relatório e encaminhamento do
parecer da CMO à Mesa do Congresso Nacional
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